
rREFEITURA MUNl&lrAL DE SANTA L U Z 1 A 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Autoriza locação de côwodo e dá outras 

providôncías. 

A C5mara Iiunici9al de Santa Lusia decreta e eu sanciono a 

sec;L1ir1te lei: 

.111 ... -t:;igo lº - Fica a J?1"efei .1GL1ra I.Iu11icíyal au.toi-·izada a as sinal" 

com o Sr. José To:fani Junior, contrato de locação de cômoc1o anexo 

à casa de sua propriedade situada à ~ua do Comércio Nº 110, nesta 

Cidade, . até a importância de Cr~·)l50, 00 (Cento e cinQ.ueni;a cruzeiros)' 

r.1e11sais. 

Pa·•a' ,.. ...... ª.~º .L l::rL - .l. 
, . o ,,.. ..., ,.. ..... ..L unico - comoao a que se rerere esce 

tinar-se-á ao :funcionaJllento c1e um Posto Postal na parte baixa da 

Cic1ade, o qL1al será cedido gx·atui tau1e11te pa:ra aqt1ela fi11alidade, 
~ , 

a Q.Ual nao podera ser modí:ficadao 

1\1"tico Zº - Pa1"a a·~e11de1" as despesas decorrentes desta lei, 

:fica o P1'efei to Eunicipal auto1·izaélo a abrir o crédito es1Jecial 
, . 

necessario. 

fw."tigo 3º - Ro\rogar1-se as disposições erJ co11trário, 
lei entrará em vigor na data de sua ~ublicação. 
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